
Município de Missal
ESTADo oo pznttvÁ

DECRETO NO 4941 DE 28 DE AGOSTO DE 2OL7

Drspõe soBRE A ABERTURA or cnÉorro
ADrcroNAL Suplri{eNrnR No oRçAMENTo

Do MunrcÍpro DE MrssAL pARA o
rxsRcÍcro DE 2OL7 r oÁ ourRAs
pnovtoÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 60 da Lei Municipal no 1.363 de 20 de dezembro de 20J.6,

publicada em 22 de dezembro de 2016,

DECRETA

Alt, 10 - Fica aberto no orçamento ger:al do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 20L7, um Crédíto Adicional Suplementar no valor de R$ 93.200100

(noventa e três mil e duzentos reais) para suplementação dos seguintes programas:

o3.ooo - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO

03.001- DEPARTAMENTO DE ADMTNTSTRAçAO, MATERTAL E PATRTMONTO

04.122.0003-2-011 - Gestão Administrativa, Material, Patrimonio e Recursos Humanos

0360 - 3190.94.00 - 000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas,,..,............... R$ 20.000,00
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-043 - Manutenção do Ensino Fundamental Anos Iniciais

1255 - 3190.13.00 - L04 - Obrigações Patronais.............. .. R$ 40.000,00
O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE

27.8t2.0008-2-051 - Atividades do Departamento de Esporte

1840 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo............., .. R$ 10.000,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE

O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0013-2-079 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

2480 - 3190.13.00 - 303 - Obrigações Patronais..............r............... ., R$ 23,200,00
TOTAL ..,........Rt 93.200,00
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Municípío de Missal
ESruDO OO PIN,qNÁ

4ft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado a anulação parcial de dotação, de acordo com o previsto no artigo 43, g

1o, inciso III da Lei Federal no 4320164, conforme segue:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-043 - Manutenção do Ensino Fundamental Anos Iniciais
L220 - 3190.11'00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|.......,.... Rg 40.000,00
O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.8t2.0008-2-051 - Atividades do Departamento de Esporte
1860 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Rg 10.000,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE
O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0013-2-079 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
2470 - 3190.13.00 - 000 - Obrigações patronais .............. .. Rg 23.200,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003 - MANUTENçÃO DA GESTÃO
08.244.0012-2-t33 - Manutenção da Gestão da Assistência social
3950 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi|............ Rg 20.000,00
TOTAL rrtrrtr.rr.trtr.rrr.r.r.r.'...rrrr.r.rrrrrrr.rrrrr...rrr.r.rrrrr...r.r.rrrr..rr.r.rrrr R$ 93.2OO,OO

Aft. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

GRatNFrr oo PRerero MurrttcrpRl or Mrssnr, 28 oe Acosro oe20l7.

Prefeito-lMrcipal
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